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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

Criada pela Lei no 10.435, de 24 de Abril de 2002 


TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ E OS EMPREENDEDORES__________________________, ____________________________________________ E__________________________________________, VISANDO PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DA IDÉIA/PROJETO DE EMPREENDIMENTO “_______________________________________” SELECIONADO PELO EDITAL 03/2011, PARA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, DO PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO DA UNIVERSIDADE.
Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO o Programa de Pré-Incubação da Universidade Federal de Itajubá, representados aqui pela Coordenação Executiva, e os empreendedores___________________________, brasileiro, ___________, ________ _______, portador do CPF. nº______________, RG nº _______________, residente e domiciliado a Rua ______________________ nº _____ , CEP ______________, na cidade de ________, Estado de MINAS GERAIS, _______________________ brasileiro, casado, _________, portador do CPF. nº _______________, RG nº ______________, residente e domiciliado a Rua ______________________, nº______, CEP_____________, na cidade de ___, Estado de ____ e ________________________, brasileiro, solteiro, estudante/professor, portador de CFP nº_______________, RG nº _____________, residente e domiciliado a Rua ___________________, nº ____, CEP _____________, na cidade de ___, Estado de ___, doravante denominada PRÉ-INCUBADA, resolvem celebrar o presente termo de compromisso de participação no sistema de pré-incubação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, conforme as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES
Para fins deste termo de compromisso, define-se:
1.1 PRÉ-INCUBADA – Ideia/projeto de empreendimento de base tecnológica, tradicional ou tecnologia social selecionada por meio de edital de seleção pública, habilitada a receber o apoio do programa de pré-incubação, nos termos deste termo de compromisso e do regimento interno do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE PRÉ-INCUBAÇÃO.
1.2 SISTEMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO – Conjunto de atividades que visa estimular o empreendedorismo e preparar em curto período (de seis meses a um ano) as ideias/projetos que tenham potencial para geração de empreendimentos. Nesta fase dá-se grande ênfase ao plano de negócios e elaboração do protótipo, à pesquisa de mercado e à preparação dos empreendedores sobre gestão de negócios. A pré-incubação tem o objetivo de validar e testar as idéias e projetos e preparar os empreendimentos para ingresso na incubadora ou dependendo da maturidade ser direcionado diretamente para o mercado. A universidade, através do programa de pré-incubação, coordena o sistema de pré-incubação. Constitui o conjunto de meios físicos e de serviços que a UNIVERSIDADE, através do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, executará o presente termo de compromisso, fornecendo infra-estrutura física básica, apoio estratégico e técnico-administrativo, de modo a cooperar para que a ideia/projeto seja validada e testada e o empreendimento se desenvolva e se consolide.

1.3 PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO – Constitui um conjunto de políticas, diretrizes e mecanismos institucionais integrados e articulados da UNIVERSIDADE, que juntamente com o sistema de pré-incubação fomentam e incentivam a cultura e ambiente de pré-incubação visando à validação e teste de ideias/projetos de base tecnológica, tradicional e tecnologia social. É o programa que incentiva o surgimento de novas ideias/projetos, sobretudo na área de tecnologia, tradicional ou tecnologia social garantindo também formas de aumentar as chances de maturação e consolidação futura no mercado.

1.4 CONSELHO ESTRATÉGICO – Conselho criado pela Universidade Federal de Itajubá, com a atribuição de estabelecer as políticas, diretrizes e ações estratégicas do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO.

1.5 REGIMENTO INTERNO – Regimento interno da Pré-incubadora, contendo as normas e procedimentos a serem seguidos, e que deve ser integralmente respeitado pela PRÉ-INCUBADA. O regimento interno poderá ser unilateralmente alterado pelo Conselho Estratégico, com a finalidade de melhor atender aos objetivos do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO.

1.6 COORDENAÇÃO EXECUTIVA - A Coordenação Executiva é o órgão executivo de governança, administração operacional e geral do programa de pré-incubação e é exercida por um coordenador executivo e um Vice-coordenador executivo nomeado pelo Reitor, com anuência do Presidente do Conselho Estratégico.

1.7 COMITÊ DE CONSULTORES DE MERCADO – Equipe formada por especialistas em negócios empresariais externos à Universidade e/ou docentes da Universidade, com atribuição de selecionar, orientar e avaliar os EVTE - Estudo de viabilidade Técnica e Econômica, planos de negócios e os relatórios das PRÉ-INCUBADAS, levando em consideração critérios de mercado, durante participação no sistema de pré-incubação de ideias/projetos. 

1.8 COMITÊ EXTERNO DE MENTORES EMPRESARIAIS – Equipe formada por especialistas e consultores externos com sólida e larga experiência empresarial que assumem ou tenham assumido posição estratégica na empresa no nível mínimo de diretor. O mentor deve ser capaz de possibilitar a inserção do empreendimento no mercado e atrair potenciais investidores às idéias/projetos pré-incubados. O Comitê tem a principal atribuição de selecionar, orientar e avaliar os EVTE - Estudo de viabilidade Técnica e Econômica, planos de negócios e os relatórios das PRÉ-INCUBADAS, levando em consideração critérios de mercado, durante participação no sistema de pré-incubação de ideias/projeto. Também, possibilitar a inserção do empreendimento no mercado e atrair potenciais investidores às idéias/projetos pré-incubados.
1.9 COMITÊ DE MENTORES ACADÊMICOS – Equipe formada por docentes da UNIVERSIDADE, além de consultores ad-hoc externos da Comunidade Científica, com a atribuição de selecionar, orientar e avaliar os EVTE-Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica, planos de negócio e avaliar os relatórios das PRÉ-INCUBADAS, levando em consideração critérios acadêmicos e científicos, durante a participação no sistema de pré-incubação de ideias/projetos.

1.10 Empreendedores Residentes – Docentes, discentes, pesquisados, servidores administrativo da Universidade que utiliza o sistema de pré-incubação mediante termo de compromisso celebrado.

1.11 IdEia/projeto Graduado – ideia/projeto que utilizou o sistema de pré-incubação e que alcança a validação e teste por meio do plano de negócio e protótipo, e estar habilitada a sair do sistema de pré-incubação.

1.12 PROTÓTIPO – um desenho, esquema, diagrama do produto ou processo. O protótipo tem a finalidade de permitir a compreensão da natureza e funcionalidade da ideia/projeto, que será elaborado/desenvolvido pelos empreendedores residentes. O protótipo, no programa de pré-incubação, não tem como objetivo a implementação física da ideia.

1.13 SISTEMA INTEGRADO DE GERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS – conjunto

de mecanismos e ações articuladas, integradas e sinérgicas desenvolvidas no âmbito do programa de pré-incubação da Universidade Federal de Itajubá,  Incubadora de Empresas de base Tecnológica de Itajubá (INCIT) e o Centro Gerador de Empresas de Itajubá (CEGEIT) visando a geração de empreendimentos inovadores. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente termo de compromisso tem por objeto a pré-incubação de empreendimentos visando a capacitação/treinamento para elaboração e validação do plano de negócio e protótipo inscrita de acordo com o edital 03/2011, apresentado à Coordenação Executiva e selecionada para participação no sistema de pré-incubação que inclui a participação de eventos, visitas, treinamentos e cursos e ainda realização de estudos, pesquisas e aplicações nas áreas técnica, mercadológica e financeira do empreendimento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PRÉ-INCUBADA

Constituem-se obrigações da PRÉ-INCUBADA:

3.1. Utilizar-se do espaço disponibilizado única e exclusivamente para realização de atividades relacionadas com o empreendimento e para o desenvolvimento da ideia/projeto aprovada pela Coordenação Executiva, sendo vedado o seu uso para qualquer outra finalidade, não podendo cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros, seja a que título for.

3.2. Manter uma atuação idônea, não praticando atos que venham a desabonar sua conduta pessoal, não prejudicando o clima de cooperação e boa convivência com outras PRÉ-INCUBADAS.

3.3. Não comercializar produtos ou serviços que se constituam em similares concorrentes a produtos ou serviços já comercializados por outras PRÉ-INCUBADAS.

3.4. Participar dos programas de capacitação auto-instrucionais e demais cursos promovidos pelo PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO e pelos órgãos convenientes, bem como utilizar as consultorias postas à disposição da PRÉ-INCUBADA.

3.5. Não alterar sem prévio consentimento por escrito da COORDENAÇÃO EXECUTIVA, as instalações cedidas de modo compartilhado aos empreendedores participantes do sistema de pré-incubação.

3.6. Zelar pela guarda, limpeza e conservação das instalações físicas e equipamentos, quando disponibilizados, e devolvê-los ao PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO nas mesmas condições em que lhe foi entregue.

3.7. Zelar pelos equipamentos existentes nos laboratórios e grupos de pesquisa, caso venham a utilizá-los com a autorização expressa do Programa de Pré-Incubação.

3.8. Não praticar quaisquer atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção de materiais, equipamentos, insumos e/ou processos que possam ser agressivos ou predatórios às instalações e ao meio ambiente.

3.9. Divulgar a marca da UNIVERSIDADE e do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO em seus produtos ou serviços e em todo material promocional do empreendimento.

3.10. Não praticar quaisquer atividades inconvenientes ou que coloquem em risco a idoneidade da UNIVERSIDADE e do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO ou a segurança dos que ali transitam, sob pena de rescisão do termo de compromisso e ressarcimento dos danos decorrentes.

3.11. Desenvolver suas atividades respeitando o disposto neste termo de compromisso e nas normas gerais do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO.

3.12. Apresentar, nas datas previstas e quando solicitado pelo PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, relatórios relativos às atividades da PRÉ-INCUBADA; descrição dos principais problemas enfrentados pela PRÉ-INCUBADA, soluções encontradas, resultados e planejamento das próximas atividades.

3.13. Desenvolver somente ações de acordo com a proposta do empreendimento aprovado pelo PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO. Eventuais alterações deverão ter anuência, prévia e por escrito, da Coordenação Executiva.

3.14. Assegurar o livre acesso às suas instalações do pessoal credenciado pelo PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO ou UNIVERSIDADE, preservando as condições de sigilo necessárias ao seu desenvolvimento;

3.15. Não suspender suas atividades, sem prévia comunicação e anuência do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, através da Coordenação Executiva.

3.16.  Obter a graduação da ideia/projeto no prazo determinado neste termo de compromisso.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O presente termo de compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado a critério da Coordenação Executiva.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

O presente termo de compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante notificação prévia, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observando-se as condições nele estabelecidas.

São casos que justificam a rescisão deste termo de compromisso:

5.1. Não aprovação dos empreendedores no programa e cursos de capacitação.

5.2. Não aprovação, pelo Comitê de Consultores de Mercado, do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE), plano de negócios e protótipo durante as fases de pré-incubação.

5.3. Quebra e danos de equipamentos disponibilizados pelo Programa. Precederá a rescisão, o ressarcimento pela PRÉ-INCUBADA de todos os prejuízos decorrentes de quebra ou danos de equipamentos à UNIVERSIDADE, por meio do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO. 

5.4. A declaração unilateral e voluntária de rescisão por iniciativa da PRÉ-INCUBADA, deverá ser apresentada mediante comunicação por escrito, acompanhada de relatório de desempenho, remetido ao PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Precederá a rescisão, a quitação pela PRÉ-INCUBADA de todas as pendências contratuais, caso existam.

5.5. A eventual tolerância da COORDENAÇÃO EXECUTIVA / PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO com inadimplementos ou com a infrigência de qualquer cláusula NESTE TERMO não importará em renovação, nem poderá ser invocada pela PRÉ-INCUBADA para obrigar a COORDENAÇÃO EXECUTIVA a conceder igual tolerância em outros casos supervenientes.

5.6. A PRÉ-INCUBADA declara ter total conhecimento das cláusulas que regem este termo de compromisso bem como do regimento interno do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO.

5.7. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste termo de compromisso ou das normas gerais do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO.

5.8. Em caso de controvérsia, discussão ou desacordo quanto ao cumprimento, interpretação ou aplicação do presente termo de compromisso, as partes deverão notificar uma à outra, por intermédio de carta registrada, ofício ou qualquer outro meio idôneo, devendo ser sanado o defeito ou infração pela parte que lhe deu causa no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, findo o qual o termo de compromisso poderá ser dado como rescindido, nos termos da cláusula sétima, podendo a parte que se julgar prejudicada recorrer às vias adequadas para obter a compensação que possa vir a fazer jus.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO SIGILO E PROPRIEDADE INTELECTUAL

6.1. Todos os direitos e deveres sobre produtos, serviços, processos ou seus desenvolvimentos seguem a regulamentação específica de propriedade intelectual da Universidade aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração da Universidade.

6.2. A PRÉ-INCUBADA compromete-se a citar, na divulgação do produto, processos e/ou serviços, o apoio da UNIVERSIDADE e do PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, sob pena de, não o fazendo, incorrer em rescisão contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PESSOAL
O pessoal eventualmente utilizado pela PRÉ-INCUBADA não terá qualquer vínculo com a UNIVERSIDADE e/ou PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, responsabilizando-se a PRÉ-INCUBADA por qualquer dano ou prejuízo que os mesmos causem a si, à UNIVERSIDADE, ao PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO ou terceiros, bem como pelas obrigações sociais e trabalhistas.

1.  O ingresso e a permanência de pessoas, convidados ou a serviço da PRÉ-INCUBADA, deverá ser aprovada previamente pela Coordenação Executiva do Programa, pela Diretoria do Instituto no qual a PRÉ-INCUBADA está hospedada e deverão obedecer às normas gerais de ingresso e permanência de pessoas na UNIVERSIDADE e PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

A COORDENAÇÃO EXECUTIVA poderá alterar, a qualquer tempo, e por mútuo entendimento com a PRÉ-INCUBADA o presente termo de compromisso através de termo aditivo, visando aperfeiçoar as relações entre as partes, ou ainda, por força de lei.

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

9.1. Este instrumento não constitui, no seu todo ou em parte, um termo de compromisso de locação de espaço físico ou de serviços e não caracteriza qualquer vínculo empregatício entre a COORDENAÇÃO EXECUTIVA e a PRÉ-INCUBADA e vice-versa.

9.2. A permissão de uso é para que a PRÉ-INCUBADA desenvolva o empreendimento de base tecnológica, tradicional ou tecnologia social denominado “_________________________________”, que foi aprovado pelo Comitê de Consultores Externos, com o apoio técnico, administrativo e operacional do PROGRAMA DE PRE-INCUBAÇÃO.

9.3. Os empreendedores respondem solidariamente pelo cumprimento dos termos deste termo de compromisso.

9.4. O presente termo de compromisso entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo de compromisso em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um mesmo e único fim, na presença das testemunhas abaixo.
Itajubá-MG, _____ de ___________________ de 2011. 

________________________                           ___________________________

Coordenação Executiva                                      Coordenação executiva
_________________________                           ___________________________ 

Nome empreendedor                                           Nome empreendedor

Nome do empreendimento :  
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